PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 407, DE 1º DE ABRIL DE 2014
Dispõe sobre transferência de data de Reunião Ordinária.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º  Fica transferida para as quatorze horas (14h) do dia seis (06) de maio de 2014,  a Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Timóteo, regimentalmente prevista para o dia 02 do mesmo mês e ano.
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões,  1º de abril de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Elci Michael Jackson

Vice-Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário

Virgínia Scarpatti Bouças

2ª Secretária

JUSTIFICATIVA

Face o feriado do dia 1º de maio, comemorativo de “Dia Mundial do Trabalho”,  quando a Comunidade estende o período para descanso, propomos a transferência da Reunião Ordinária do dia 02 de maio para o dia 06 do mesmo mês.

Conscientes de que a transferência da data de realização da Reunião Ordinária não acarretará nenhum prejuízo aos trabalhos legislativos e acolhendo o costume desta Casa em proceder a sua transferência para outra data mais propícia à participação popular, especialmente, é que apresentamos ao Plenário a presente proposta de lei.
Sala das Sessões, 1º de abril de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Elci Michael Jackson

Vice-Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário

Virgínia Scarpatti Bouças
2ª Secretária

PARECER

COMISSÃO   DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Resolução nº 407, de 1º de abril de 2014, que “Dispõe sobre transferência de data de Reunião Ordinária”, de autoria da Mesa Diretora.
A matéria ora analisada propõe a transferência da Reunião Ordinária do dia 02 de maio para o dia 06 do mesmo mês em face do feriado do dia 1º de maio, comemorativo de “Dia Mundial do Trabalho”.

Conscientes de que a transferência da data de realização da Reunião Ordinária não acarretará nenhum prejuízo aos trabalhos legislativos e acolhendo o costume desta Casa em proceder a sua transferência para outra data mais propícia à participação popular, somos favoráveis à aprovação da matéria pela Casa.
É o nosso voto.
Sala das Comissões, 04 de abril  de 2014
Moacir de Castro

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
José Constantino Coronel
                                       

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

